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JUSTIÇA ELEITORAL 
 096ª ZONA ELEITORAL DE CABO FRIO RJ 

 
  
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600881-93.2020.6.19.0096 / 096ª ZONA ELEITORAL DE CABO FRIO RJ 
REPRESENTANTE: SERGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DIOGO MARTINS DE CARVALHO - RJ170777 
REPRESENTADO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA, JULIANA SHERMAN, JOSE FRANCISCO
DE MOURA, JOSE BONIFACIO FERREIRA NOVELLINO 
  
  
 

 DECISÃO
 

 

 

Trata-se de representação proposta por SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO
em face de FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA, JULIANA SHERMAN, JOSÉ
FRANCISCO DE MOURA e JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, de onde se extrai
narrativa de suposta propaganda eleitoral negativa, requerendo, assim, a remoção de vídeo que
vem sendo postado pelo segundo e terceiro representados, associando a imagem do autor ao
regime nazista e à pessoa de Adolf Hitler, requerendo em tutela de urgência que seja
determinada a retirada das postagens ofensivas e, em síntese, o fornecimento pelo FACEBOOK
de informações pertinentes que possam identificar pessoalmente os responsáveis pelas
postagens.

Da análise em cognição sumária do conteúdo das postagens juntados à inicial,
verifica-se seu nítido caráter ofensivo, adentrando na esfera de ofensas de cunho pessoal com o
objetivo de impactar negativamente o representante.

Isto posto, presentes os requisitos necessários à concessão de antecipação de
tutela, em especial a prova de verossimilhança da alegação, sendo patente ainda o periculum in
mora, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR pleiteada para determinar:

 

1) a intimação da representada FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA
para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, faça a retirada, apenas, das postagens do vídeo
responsável pelas ofensas à honra e imagem do autor, descritas na inicial e especificadas noa
petição de id 20294658, e publicadas nos perfis:

a) no WhatsApp grupo “Cartão Vermelho”, vinculado a linha de telefone nº 22 –
99940-8594;

b) no Instagram, https://www.instagram.com/p/CGpAsWwp2yo/

c) no Blogspot, https://josefranciscoartigos.blogspot.com/

 

2) determinar a quebra de sigilo de dados telemáticos para que a empresa
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA forneça, no prazo de até 72 (setenta e duas)
horas, o histórico dos endereços de IP (Internet Protocol) utilizados para a criação e para acesso
às contas de Whatsapp identificadas acima pelo número de telefone, e o perfil do Instagram, bem
como data e hora precisas em que referidos endereços IPs foram utilizados para acessar tais
contas, conforme causa de pedir;



 

 

Após, dê-se vista ao MPE.

 


